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REQUERIMENTO N.º 019/2012                                 de 26 de março de 2012. 
 
 
Exm.º Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
Nesta 

 
Os Vereadores signatários, no uso de suas prerrogativas regimentais, requerem a 
Vossa Excelência, após ciência ao Plenário, que seja consignado nos Anais desta 
Augusta Casa de Leis, Votos de Profundo Pesar pelo falecimento do Senhor GERALDO 
LIBARDI, ocorrido no dia 15 de março de 2012. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Com muito pesar é que registramos nos anais desta Egrégia Casa de Leis, o 
passamento do Senhor GERALDO LIBARDI, ocorrido no dia 15 de março do corrente 
ano. 
 
Natural de Patrimônio do Rádio, Marilândia-ES, Geraldo Libardi era o terceiro filho de 
Dona Alzira Campi e de Leandro Libardi (in memoriam). Nasceu em 22 de setembro de 
1953 e desfrutava de cumplicidade com seus oito irmãos: Oloir, José, Maria, Inês, 
carinhosamente conhecida como Ginha, Vera, Luis Antônio, popularmente conhecido 
como Fio, Paulo e Ivanete.  
 
Em Vila Valério construiu grande parte de sua história. Como filho amoroso que era,  
ficou imensamente triste com a perda de seu pai Leandro. De seu primeiro matrimônio, 
nasceram seus filhos: Tielli, Valéria e Willian, portador de necessidades especiais, a 
quem o pai dava todo o auxílio e carinho, sofrendo com suas dificuldades e com a 
distância que os separava. Recentemente, teve a felicidade de cantar com Valéria em 
Seresta realizada nesta cidade. Apesar de sentir-se triste por estar longe dos três, 
amava-os com o amor incondicional de pai, assim como ao pequeno Carlos Eduardo, de 
três anos, fruto de uma união mais recente. A respeito deste, Geraldo sempre dizia que 
mesmo sendo tão pequeno, havia aprendido muito com ele.  
 
Taxista respeitado, atencioso e muito querido, dedicava-se incansavelmente à profissão 
que escolhera e aos seus passageiros, alguns dos quais já eram seus clientes fixos. 
Dispensava-lhes toda a atenção e os atendia com grande prazer, independentemente 
do horário e do itinerário que teria a percorrer.  
 
Deu grande incentivo para a fundação da APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais em Vila Valério. Quando inaugurada, seu filho já não residia mais neste 
Município, mas mesmo assim, Geraldo sempre estava na equipe, pensando nos filhos 
especiais de outros pais. Engajado na causa apaeana, fazia parte da Diretoria como 
Vice-Presidente e atuava com responsabilidade e seriedade, pois não faltava às 
reuniões e ajudava nos eventos realizados, a exemplo da Festa Junina, quando 
desmarcou compromissos para lá comparecer e apoiar.   
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No dia 15 de março do corrente ano, em decorrência de problemas cardiovasculares, 
Geraldo deixou este mundo terreno para fazer morada junto ao Pai Celestial. Sua 
partida foi inesperada e dolorosa para os que ficaram, mas a sua história estará para 
sempre escrita no livro da vida.    
 
Deixou imensa saudade, especialmente para seus familiares, parentes e amigos, 
especialmente os taxistas que com ele labutavam. Mas o alento que fica aos que hoje 
sofrem e sentem esta perda irreparável, vem da certeza do seu descanso eterno, após 
ter cumprido sua missão tão dignamente aqui na terra.  
 
Hoje, rendemos esta merecida homenagem a esse exemplo de homem, perpetuando o 
seu nome nos anais desta Egrégia Casa Legislativa. 
 
Isto posto, que da decisão soberana deste Poder seja dado conhecimento à família 
enlutada, através de seu irmão, Eloir Libardi, ex-Vereador desta Casa, para que dê 
ciência aos demais membros da família. 
 
 
Câmara Municipal de Vila Valério, em 26 de março de 2012. 
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